
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COViD N^ 00029/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO 00^1)^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A
EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ:

04.922.653/0001-89 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID Ns 00029/2020 - PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX, NA

FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB. inscrita no CNPJ

08.924.581/0001-60, neste ato representada pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho,

brasileira, portadora da cédula de identidade 3339608 SSP/PB e CPF n- 057.472.764-76,

residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n- 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-

313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa NORDESTE

HOSPITALAR LTDA - CNPI: 04.922.653/0001-89, com sede à Rod. BR 408, s/n, KM 76. Bairro

Novo, Carpina - PE, CEP 55.819-320, doravante denominada CONTRATADA, representado neste

ato pelo(a) Sr[a). Valdemir josé do Nascimento, portador do CPF 057.232.264/01, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a} Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n-

14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte

dotação orçamentária:

3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA[S] ESPECIALIZADACSJ
NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAL
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EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVlD-19, dentro das especificações solicitadas no Termo

de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente

de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035, de 11

de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da

Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do

contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de

Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo

de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório

ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes:

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação

nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 65.350,00 (SESSENTA E

CINCO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que

se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,

pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n^. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido

pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE SERVIÇO

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido

no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.
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8.3. O prazo de entrega dos itens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, no seguinte endereço:

LOCAL: Almoxarifado da Sede da Secretaria do Trabalho e Ação Social

AV. LIBERDADE, 3682, CENTRO - BAYEUX - PB.

HORÁRIO: 08h às llh.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro contado a

partir da data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de

importância internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art 8^ da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39,

de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia
e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b} multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução

parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de

Referência e no contrato e das demais cominações legais;
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10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem

que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
00029/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores [Internet), no que
couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8^ da Lei n^ 12.527, de 18 de novembro

de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante
no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer
outro por mais privilegiado que seja;
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13.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeiix - PB, (5/^ de de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTÍNHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNP) Ns 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

NORDESTEWOSPITALAR LTDA

CNPf: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
CPF 057.232.264/01

CONTRATADA

^  Nome;
V  CPFn°: ^

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPFn°

Identidade n®: ' ' ' " Identidade n®:
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ESPECIFICAÇÃO QUANT. 1 UND. MARCA

i

VALOR

TOTAL

1

ÁLCOOL ETILICO A 70%,

EMBALADO EM FRASCO DE 1 L,

COM CERTIFICADO DE REGISTRO

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
LAUDO DO PRODUTO.

1.000 UND. LAPOM R$ 11,70
RS

11.700,00

2
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT,

PACOTE COM 100 UNIDADES.
10 PCT. BIOTECH R$ 16,40 R$ 164,00

3

LUVA DE PROCEDIMENTOS EM

LÁTEX COM PÓ BIOABSORBÍVEL,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

10 PCT SUPERMAX R$80,00 R$ 800,00

4
MÁSCARA DE PROTEÇÃO N 95.
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

3.000 UND. NK95 R$ 8,19
RS

24.570,00

5

MASCARA COM PROTETOR FACIAL.

COM VISOR ACRÍLICO, AjUSTÁVEL,
TAMANHO ÚNICO DO TIPO FACE
SHIELD.

200 UND. VITALPLAST R$22,58 RS 4.516,00

6

ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%, GALÃO
500 ML. ANTISSÉPTICO E
BACTERICIDA.

2.000 UND. LAPOM R$ 11,80
RS

23.600,00

VALOR TOTAL
R$

65.350,00

(SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

Bayeux - PB, de de 2020.

LÜtlENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N5 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

J£ú
NORIÍÉSTE i/oSPÍtALA^LTDA
CNPJ; 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO

CPF 057.232.264/0i

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00183/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA[S) ESPECIALIZADA[S) NO FORNECIMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS A TRABALHADORES DO SUAS,
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SOCIOASSISTENCIAL EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00029/2020
- PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00114/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.2117 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E

APRIMORAMENTO DO SUAS

VIGÊNCIA: DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.350,00 (SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E
CINQÜENTA REAIS]



ESTADO DA PARAÍBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Csiado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDICÀO EXTRA - 26 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PRia LlTURA MUNICIPAL Dl: UAYbUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO

EX TRATO DE CON TRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 001K3 2ü:0-PMBEX

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECiALIZADA(S) NO 1-ORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESTINADOS ATRA BAl.líAnORFS DO SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. E DEMAIS USU.ÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS

SOCiOASSISTF.NCIAI, EM DETRIMENTO DAPANDEMfADECOVID-19

PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00029/2Ü2Ü - PMBEX; PROCESSO
administrativo N-'001 14/2020-PMHEX

DOTAÇÃO; 339030-MATERIAL DE CONSUMO 2.091 -EUKDÜ MUNICIPAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIALü8.244.3ü5L2n7-
GESTAODEFORTAI ECTMENTüE APRIMORAMENTO do suas

VIGÊNCIA: DE 2t. DE NOVEMBRO DE 2020 A.31 DH DEZEMBRO DE 2ü2ü
rONTlO\TANTF.;PREFEITUR.\MUNlCIP.ALDE:BAyELIX-C:NP.I08.924.581/000l-()0

CONTRATADO: NORDESTEIIOSPTTALARLTDA.CNPJ: 04.022.65.3,0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 65..350.00 (SES.SENTA L CINCO MI L H TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS)

E.STADO DA PARAÍBA

prhfkiti;ra mi;nic!pal de b.ayhux

liABINETE. DA PRIvEEITA

TERMO DE RATII-ICAÇAO

DISPENSA DH LICITAÇÃO COVID N" 00029/2020 PMBEX

PROCESSO ADMINI.STR.MIVO N"' 00114 2020- PMBEX

A PRF.EF.ITA CONSTITUCIONAI 1)0 MUNICÍPIO DE BAYI-fX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso ilc suas alribuiçôes

legais, com base nas informações consiaiucs nesie processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com

base no .Ari. 24. Inciso iV, da Lei 8.66fV93 e .suas ullcraçõc}. e na l.ei n" 1.3.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada ás modidcaçòes

imroduzidas pela Lei n" 14,035, de II de agosto de 2020 c demais alreraçôes aplicadas á espécie. RATIFICO E ADJUDICO o

procedimeiuo dcdi-spcnsade licitação, cm caráter cinergencial, pelo valor global estimado do RS 65.350,00 (SESSENI.Al: CINCO MÍLL

■fREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) cm fovor da cmprc.sa; NORDES fU HOSPITALAR LIDA. CNP.1: 04.922.65.3 0001 -XO. cujo
objeto o a CÜNTR.ATAÇ.ÂO DE EMPRESAIS) E.SPF.CiALI7.ADA(S) NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
DESTINADOS ATIUVBALHADOIUiS DO SUAS. PRESTADORES DE SERVIÇO. EDEMAIS USUÁRIOS NOS EQUIPAMENTOS
SüClUASSISTENClAL EM DETRIMENTO DA P.ANDE.MI.A DE COVID-19. cm consoqucncia, fica convocada a pioi>ünenlc para
assinatura do irnsiiiimento dc conirato. nos icmios do .An. 64. capiit. do citado diploma Icaal.

Rcgistrc-.sc, Pubiiquc-sccCumpia-se.

Bavcux - PB. 26 dc Novembro <le 2020.

LUCIENE ANDRADE Ol.lMES MARTINIK.)
PREFEITA CONSTITUCIONAL DO .MUNICÜMO DL BAYEUX
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Prefeitura Municipai
de Condado

LICiTACAO

rRi:M;ii iiUA mi.miii-al i>i; condado

HO.MOl.OGAÇÃO V. adjiidicacão
TOM ADA l)K 1'UKCOS N' n()UII5/2ü2ü

N'ds icrmoí do rclulõrip tinal jptostftuado ik*lj Comi'.<110 Pci muncnte dc 1. iciluçào c obs<.Ti'jdo o iwttccr
da/VsscsscriaJuridica. rclcrcnic aTümuda de ['icçüs u" UüOü5'2ü2U. huc objeiiva: Contratação dc ompiV-sa
para cxcciiçàu de obradeatiipiiaçãodii Coiiiiilexo cíc Saíiile Avaiii ib Nóbrcga Liiitiares. 110 niuiiicipiit
dc Combdti; HOMOLOOO o Çorrcsi^ondenie pruceilimeiito liciUiiófio e ADJUDICO o seu objeto a:
TORRES H ANDRADL- CONSI RUCÜliS. PRÉ-MOLDADOS P SlIRVICOS LTDA- RS ia7.S(1S.'J5.

Comlado- l'B, W dc Dc/cmhro ilc 2020

CAIO ROÜRICO BKZERRA PAIXÃO
Prcrciio

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

EXTRATO

PRlil LJ ] URA \R'MCIJ'AL DL CABLDLLO

R.*^ArO 1)0 SEíVUNDO TURMO ADITIVO
ORIILNDÍ) DA l OMADA DL PRIXO (H)l/2l)2(l
Objete do Ccriamc: COM RAI ACÃO DP PMI'RRSA PARA PAVIMENTAÇÃO GRANHICA E DRP-
NÁCiEM EM 01 VERSAS RUAS DO RAIRRO DE INTEMARES NO MUNICÍPIO DF. CABEDELO.
Panes; Prdcitur.. Muoieirnl dc Cabedelo e Cl V 224 2020 - OASA ENOCNHARIA LTDA - CNPJ-

I)7.yl4,i:.l/0ri0l-2.1

Üb]clivo:A execução Jíi contraiu fica iirorroirada poi mais POdia-s. pemianccendo válida :itc()2'(M/202l.
Fundatiienlo; An. 5". inciso II. J I d.i Lei Fcdciai ir X.íófi 03.
Dula da A.ssinalura: I fi de Dézeiiihni de 2020.

Cabedelo. 17 dc Dezembro dc 2020

UBIR/VCT SA.S IOS 0t CARVALHO

Secretário dc inírncsiriituni

Prefeitura Municipai
de Várzea

LiCiTAÇAO
PUKFFIH R.V MlMí TPAl.DF, VAHZKA

OABI.M IL DO PRKI Ei ro

WTSU DF RKVOGAÇAÜ
PREGÃO PRESENCIAI. 033/2020

O Prefeilo Con.slitucicinal du iminicipio de Vác/ea. 101 na piibliei> nos icniins df> iiit. 49 da I-ci X.666.'93
ariiali/ada. a Revogação do |iroce.-W4i acinu cujo obieio eia: .Aquisição dc testes rápidos (IgGdGM)
- cspec-ifico para diagnostico de CüVU) íS.AS-l')) para atendimento da demanda c a ncec.ssidade de
realização dc (esle rápidos ante casos suspeilos do C(iruiiu<CO\GD-19). a cargo daSeeieiona Municipal

■ ide du município do Virzea-PB, conforme espeeirieaçòes 110 edala! c seus anexos, por raziães dc
_pe público.

INFTTrMAÇÔES: Os intcre.ssado.s poderão obter informações na rua Manoel Damas, n' l""). Centro,
sedcdn ITcfcilura Municipal. Telcibne contato. - Ponc (S3) .V469-I15S.

Uiibiiieie (fi Prcreitii de Várzea. Estiiilo da Píir.tibii. 14 de de/embro de 21)2(1.

O | {)M CTLSTA DE .MEDEIROS

Prefeito (fimstitiieinnal

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfim

LiCITAÇAO
PREFLI I URA MUMCTPALDESAO JO.SF. DO BONITM

.AVISO Dl. LICITAÇAO
TO.M.VDA :»: PREÇOS N°0noO6/202ü

Tovna público que fará realizou' através <b Coniissãii Permaneuie dc Licitação, sediatb na Rua Jo.sè
Eertcira. 05- Ccniiu- Sàu José du Bonfim - PB. ás 09:30 horas rio dia 2ü dc j.aneiro dc 2021, licnaváu
mudalidiidc Tninnilu dc Preços, do tipo nicllior lécnic.i c menor preço, para Comraiaç.ão de cmpie.sn
especializada para realização dc concurso de provas c liiiilns p-ara o pio\ imcnio rie vagas mi quadro dc
pc.ssoal dn Prefeiuira Municipal de São Jose do Qcintim - PU paro os nivei.s fundamemal. inedio e superior.
Reciirsu.s: previstos 110 orçnmeiitu viyviile. Eundamcnlu legal; l.ei Eedenil n" S,(itVi,'93 o siiiis allenições
posteriores. Informações: 110 horário diis OS (Hl is 11 ;30 horas dos diiis lileis, no endereço stiprjciiado.

São José do Bonfim - PB. 17 de de/erabro de 2020.

dOSEILDO ALVE.S MONTEIRO

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Maturéia

ATO DO PODER EXECUTIVO

l'Ui;iT.IT l.RA.Ml .MtTPALDi; MAI URflIA

PORrARlA. PAD N' «1/21120 .MAfURELA- PB. 16 DE DEV.E.MBIU) DF 202(1.

A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE PROCESSO AD.MIMS-

1 RATIVO DFSKiNADA PEEA POHTVRIA N " 45/2111(1. DF 14 DE

DE/.E.MBRO DE :U21I, PI «I.JCADA .NO DJ.VRIO OITCIAL DO

ESTADO DA PAR AÍBA DE 16 DE DE/.EMBHO DE 2Ü2Ü E NO

J0R.NAI.OEidALl)0 MLMC IPIOEM M DF DEZEMBRO DE

2«2U. DO SENHOR PREFEITO VIUMí ÍPAEDK MATURElA.

RESOLVE: No» lennu» da Lei Municipal n" 55 195>7. combinado com outras normas

legais, designar A senhora .Mnrln LiicU Bntistn Lucenii, proíessuni do qimdro eletivo da Prefcilura.
portadora da iiiutricula iF .149. pura exercer as funções de Secretária da Ct»mis.;.àe de Proeessvi.Adminis-

iraiii o Disciplinar, instaurada pela Ponana do Prefeito .Mtmicipül dc n° 45/2«2tl. durante a sua e.xtsicnein.
exercendo as funções que lhe são peculiares u são previstas iin legislação especifica.

.Vlatufcia (PHl. 16dede/eml»fo de 21)20.

KI.ARA EUANA MEDEIROS DE LACERDA

Presidente dn PAU

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇAO

1'RKI En URA MUNICIPAL DE BaYEUX

GABINETE DA PREKKITA

TF.IUMO DE R^VriFICAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID .N" 00029/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINIS ERATIVO N" 110114/2020 - PMBEX

A PREFLI IACONSTU UCION.VL DO MUNICÍPIO DL BAVbUX, ESIADO [)\PAR.\ÍBA. no uso
de Mias airibuiçòc.s IcgaN. com ha.se nas inlnniiaçòcs eonsianics ncsie proccs.so em epígrafe, cmbasttdíi
no Parecer da Procuradoria Geral do Município, cont base n" An. 24. Inciso IV. da Lei {(.666/9.1 c suas
alterações e na Lci n'' 1.1.979. de 6 de feveieiro de 2Ü20. já adequada ás modificavôes imiudu/idas pela
I.ei n" 14,0.15.dc 1 1 de ugo.slode 2020 c detniiis Hlleraçòesaplicadas 11 especie, RATHTC. O E ADJUDI
CO o proeedimcniode dispensn dc lieiuição, em c.iniier etncrgenclal. pelo v.tlor global e.siím.iitivdc RS
65.350,00 iSnSSEíNTA li CINCO MIL L TREZENTOS E CINQÜENTA REAÍ.S) em favor da en-iprcsn.
NORDESTE HOSPITAI..AR LTDA. CNPJ: 04.922-653'0001-Sy.cuiu objeto i 3 (.ONTRATAÇÃO DF
EMPRESAIS) F.SPEClALTZADAfSlNU FORNECIMENTO DF. PROTFÇ.ÀO INDIVIDUAL. DESTI
NADOS ATRABaLMaDORES DO SUAS, PRESTADORES Dl." SERVIÇO. F OEM MS USUÁRIOS
NO.S EQUIPAMENTOSSOCIO.A.SSISTENCIAL EM DFIRIMENTODAPANDIiMIAOECüVID-iy.
em eunsequénci.t. fica cnnvoc.nla a pioponente para assinatura du iiisiriimcnio de contrato, naç lermos
ilü Ari- C<4. capiu. do citado diploma legal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeiiv - PB. 26 de Novembro dc 2020.
LUCIENF ANDRADE COMES MaRTINTIO

PREFEITA CONSTTT uno,SALDO MliMCÍPIO DF. BAYEUX

EXTRATOS

PREFFJ rURA MUNICIPAI. DE B.VYEÍ X

E.M RvV rn DE .\DI 11V f) COM RATL AL

KX I RATÜ I)ü PKÍ.MLIRUTERMOADI I IVU

AO CON I R.\TOADMIM.Sl RATIVO 01)125/2(119- PMBF.X

OB.(ETO; CON I R.VrAÇÂO OE EMI'RF..SA FSPiiÇIAI IZADA NA PREST.AÇ.ÃO DE SERVIÇOS
DF LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TALONARIO ELETRÔNICO DE MUITAS DL- TRÂNSITO.
CONTLMPL.ANDO EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E INFR.-\ESTRLTüR/\. PARA .ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREi-Ei mUA MUNICIPAL DE BAYEUX-1'TI.

PROCESSO LKTTATORIO: PREGÃO ELETRÔNICO N'OíV»lH 2019 PMBEX. PROCESSO LICI-
fATORIO N' 00092 2019- P.MHLX

CONTR.MAVIL; PRLrtTTURA.MUNICIPAL DE BAVEUX

CONTR.ATADA: AVATV TECNOLOGIA LTDA ME. CNPJ: n9.f)X5.7.S7,()OOI-Oíi

ADITIVO DE PRÜRRUÜAÇÀÜ DE PRAZO POR MAIS 12 MESES
VICiífNCIA; 2.5. II 2tj2y A 25. I l/2ü2l
ADITIX-O DE ACRÍSCIMO DF. PRAZO AO CONTRATO POR MAIS IIME-SES, PaSS ANDO DE
25. II'2019 A 25.IL2020 PARA 25.11/202(1 .A25'll'202l PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE

24 MESES. CONSIDERADOS DA D.ATA DE ASSINATLTtA DO CONTRATO ORIGINAL.

CO.MJSS.ÃO PER.MANENTK DE LICITAÇÃO

FX rR.VI O DE COM IUA I t)

INSTRLMEMO. CONTRAI O ADMINISTR.ATIVO N" Ilüli<«.2ü2ü -PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRtSA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESTIN.ADOS A TRAB.ALHADORES DO SU.AS. PRESTADORES
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J DE SIIKVIÇÜ. E DEMAIS USUÁRIOS NOS EOUIPAMENTOS SOCI.OASSISTENCIAL EM DE-
( TRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-IP
XpROCEDIMENTO [.ICfTATÓRrO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 0a02yv2020 - PMBEX;
/PROCESSOADMINISTRATIVON"«0114.'2Ü20- PMBEX
' DOTAÇÃO: 3390.31)- MATERIAL DE CONSUMO 2.Ü91 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÈNCIA
\ SOCIAL08.244.3051.2!]7 - GESTÃO DE FORTALECIMENTO E APRIMORyV,MENTODO SUAS
) VIGÊNCIA: DE 26 DE NOVEMliRODF: 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2Ü20
' CONTRATANTE: PIlErEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX-CNPJ OK.034.5SI/O00I-60

CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ: tl4.922.653/««01.89
^ VALOR TOT.M ESTIMADO: RS 65.J50,00 (.SESSENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E CIN-
^OUENTA REAIS)

Prefeitura Municipal
de Belém

LICITAÇÃO

PREFEITURA MIINICIPAL DE «ELEM/PB

R.ATIFICAÇ ÃO F. ADJIIDICAÇÀO
DISPE.NSA N" DPOUI)]7/202n

Nos tenros dos elemciiios consiiiiiie da re.spectiva Exposição <lo Motivos que insinii o paicesso c obser
vado o parecer da .Asses.soria Jurtriica. refcreiiie a Dispensa de Licitação n" DPOOOl "'•'2020. que objetiva:
ConimlnçSo de empresa no nuiio espcoiailaado para digilalieaçâo dos dncuiiieatos do setor de coutiilii-
lidnds entre outros da Admini.stiação: RATIFICO o coircspondcnte procedimento e ADJUDICO o seu.
objcioa: K.ALLYANE MARIA DE OLIVEIRA LIMA LUCENA- RS 17.000.0(1 - Dezessete Mil Reais.
f- Belém • PB. 15 de dezembro de 2(l2«.

RENATA CHRISTINNF. FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA

Prefeita

EXTÍ)ATOS

PREFEITURA MLTSTCIPAL ÜE BF.l.ÉM/PB

EXTR.ATO DE CONTR^VTO

OBJETO; Conlrjiaçãu de empresa nu raiiio cspeciali/adu pura dígitalizaçãu lius documentos do sclor
de conlabilitiade entre outros da Administração. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Lieilução □"
DPn0017,'2n20, RECURSO-'! PRÓPRIOS OUTROS - Dotação consignada nu orçanienlo vigente - Elc-
incmo dc despesa • 3..3.90,39,01 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIUÊ.NÇIA; Dc/cmbro
dc2ü20. PARTESCONTR.AT.\NT ES; PREFPrrURAMUNICIPALDEBELÉMcKALLVANEM.ARIA
DE OLIVEIRA LIMA I.UtlENA-RS 17.00(1,(lO-Oezessele Mil Reais-CTN" 0011 L202(l- 15.12.202(1.
RENATA CHRISTINNE FREIT AS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Preleila

EXTRATO DE.\DITn'0 DE CONTIUVTO
PRl.MEJRO TER.M<> ADU IVO DE VALOR.
REF: PREOÀO PRESENCIAL 12,2020.
OBJETO; Acréscimo dc 12,74% (doze vírgula setenta c quatro por cento) ao valor contratado dc RS
31.544,40 (Triniii e Um Mil Quinlienios eOuff«"l9 c Quatro Reais e QuarentaCemavos). representado
pelo valor dc RS 4.1JI7.X9 (Quatro Mil Dezessete Reais e Oitenta e Nove Centavos), objetivando a:
Contratação de empresa tto ramo peniuencc para os serviços de mão dc obra na pavimentação em paia-
lelepípedos das Ruas Projetadas 6 e 7 no Distrito dc Rua Nova - Belém^PB
CONTRATANTE: PREFEniJRA MUNTCIP.AL DE BELÉM - RENATA CHRISTn^NF. FREITAS
DE SOUZA Ll.MA BARBOSA. CONTRATAD/it: JOSÉ SANDRO LOPES DOS SANTOS - CNPJ:
26.932.006/ÜÜ01-9U

.lU.STlFIC-ATIVA: Trat.a-vcila inclusão dc 01 (um) trecho da rua projciaila 07.qijc não tbl licitada, pois.
o  'ciro projeto tomado como base para o cálculo do paralclcplpcdo c meio lio não abrangia a extensão

da rua. ao vcrilicar o ocurrtUo. l"ol feito um novo levantamento topogrático.
RKBMENTO: Lei S.666'93 e .suas altcraçnc.s posteriores.
D.VFA TERMO ADITIVO; 17.12.2020
\"AL()R TOTAL CONTILVTO MAIS ADITTN^O: R.Ç 35,562.29 (Trinta c Cinco Mil Quinhentos c
Sessenta e Dois Reais e Vinte e Nove Centavos)
0)iS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo íinico do an. 61 da Lei 8.666^93.
RENATA CHRJS IT.N.NE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

EXTRATO DF. ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEI RO TERMO ADITIVO DE VALOR \0 CONTRATO
T ADITIVO DE 2«2a
REF: TOM.ADA DE PREÇOS U().2()2Ü.
OBJETO: O presente TER-MO ADITn'0 tem porttbjeio. oacréscimo tie 2.03% (duz.e vírgula vinte por
cenk») sobre o valor loiai do contrato du RS 144226,48 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Duzentos c Vimc
e Seis Reake Quarema e Oito Centavos), no valor de RS 2.922,64 (Dois Mil Nov ccciuos e Vinte e Dois
Reais c Scssemn c Quatro Cenuivos). Tiiializnndo o valor fmal do contrato dc n"' «0096/2020 dat-ido dc
3ü.()9-2Ü2[). chegando ao valor total de RS 147.149.12 (Cento e Quarenta e Sete Mil Cento e Qujrem.t e
Nove Reais i Doze Centavos), objetivando a Coiilialação de empresa no ramo pet tineiue |>ara o.s ser viços
lie Reliirma da Unidade Escolar Alice de Melo 3'iana. Rua Nova - BelcmTB
CONTR/\TANTE: PREFEITURA ML^TCtRVL DE BELÉM-REN.ATACÍIRI.STPsTsE FREITAS DE
SOUZA LIMA BARBOSA. COKTR.ATADAt LISBOA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES ESERVIÇOS
EIRELI -CKP.t: 29.7f><),35I'0(l(il-43
.RiSTlFlC.VTIVA: Conforme iuslillcaii^nem ane.xo.
D-MATERMOADITINO: 17/12'202(1.
OBS: Piibliquc-sc pnra atendimento do disposto no parágrafo único do aa 61 da Lei
RENATA CMRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita

Prefeitura Municipal
de Lucena

LICITAÇÃO
1'REFEITLTLV MUNKTP.VL DE LUCENA

O PREFEITO DO MUNICtPK.) DE LUCENA, EST ADO DA PARAÍB A. iiousodesufl.sairibuiçòes legtiis.
RESOLA'K: REVCKIzXR o Processo laciiniórin na niodalidatic Pregão Presencial N" (KH)Ü8202CI. Funda-
meniii-se a Revogação com base no Reltuúrit» tia Prcgoeirae Equipe, juntamente com o Ptiieccr Jurídico.
Fica eoiieedidü o prazai de 03 (Uês) dias úteis para esclarecimentos, como confere o Ari.4°, Inciso XVIJI
dii Lei n'"' 10.520, «2. a contar dii data dc publicação.

Lucena • PB, 16 de dczembio de 2020.
MARCELO.SALES DF, .MENDONÇA

Prefeito Constilucional

Prefeitura Municipal
de São José do Sabugi

LICITAÇÃO
PREI En ilR.V MIJ.MCIPAI, DE SÃO lOSE DOS.VSUGI

ANTSO ÜE RFLSULTADO DK IMPUGNAÇ-ÀO DO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N" 000(13/2020

O Presidente da Comissão Pemiaiieiiie de Licitução tio Município de São Josédo Sabtigi/PR, toma público
para coiilieciineiuo de quem interessar possa que. relativamente à Impugnação do Edital, interposta pela
empresa RTS ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - CNPJ o" 04.672..36y/0üUl-ÜU. fui
conhecida a Impugnaçãü para. no mêiiiu. OPINA-SE pelo conhecimento e PROVIMENTO da impiig-
nação interposta, por tanto Itca reiiiteadu a exigência do item 6.7.1 da api'e.scn(açãu dc comprovante de
garantia umes da sessão publica licaiiilo as-sim .a apresentação só no envelope de liabiliinçâo eiaifumie
edital rcliticado. sobre o item 6,7.4.cumiirovaçiio dc capacidade iccnica operacional não foi aceito n
impugnaçno portanto fi cando o texto original do item 6.7,4 do Edit.al n" 0032020 e Icitas as reiilkaçAes
necessárias sent alterações na data do ceitame que será nodiu 23/12.2020 as 08:0Ühs. com bose tiü Paieeer
da Procuradoria Jurídica Municipal, o Parecer Jurídico ficará ã disposição dos interessados. Informações:
it!) horário das 08:00 as 12:00 heras dos ilios úteis, no endereço supracitado. Tolefoue: (8.3) 34671028.
E-nrail: prefeituraWsaojosedosabugi.pb.gov.br. Parecer: vvvvw.saojosedosabugi.pb.giiv.br.

São José do Sabuai - PB. 17 dc Dezembro de 2020
ALIXANDRE ASSIS ILAMOS

Presidente da CPI.

Prefeitura Municipal
de Pombal

LICITAÇÃO
PHF.FEI I URA MUNICIPAL DE POMBAL

AVISO DE INTERPOSiÇÀO DE RECURSO
FASF. DE JULfLLMENTO DA HABIT.lTAÇ.lO

CONCORRÊNCIA N ' 0116/2020
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOIJ) PADRÃO
t':'OM I2SALAS DEAIJLA.
A Prefeitura Municipal dc Pombal através da Comissão Permanente dc Licitação, consiituida através
da PORTARIA: l)(ll/2l»2ll de 1)2 de janeiro dc 2020 comunica aos iiiieressaUos que em ló/l 2'202U a
empresa ROQUE CONSTRUÇÕES E SERNTÇOS EIRELt. inteipõs recurso conit-j o resultado do
jiilginiiuntp da habilitação. Ficam franqueadas vistas ao processo.

Pombal. 17 de Dezembro de 2020.
Eristnn de Aliranlcs Ponles

Presidente d» Comissãn Permanente dc Lleitaçào

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

EXTRATO
PRlvFf.lTUIL\ MUNICIPAL DL PLDILX BR.\NCA

E.VrRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO N" l)(l(l77/202()
LICITAÇÃO: DISPENSA n"«ní)l5/202a
CONTR.ATADA: JOSÉ CAMPOS DE LACERDA JÚNIOR ME -CNPJ n"2K,47.1.7I5.0Ü0l-íl3,
üBJHTü no CONTRATO: Locação deum veiculo, emplacado. levisado. em bom «tudo de conservação,
cum ar cundiciunudu. com no niíiumu lütJcv dc pulcncia. que trans^vuric no inínimo 6 'seiS' ivcismcs. e
que lenha isolnmcmo entre os passageiros e o condutor, preparado poro o Transporte de pessoas cum. uu
suspeita de infeeç.ào por COVID-19. Para licar á disprwiçàci por tempo integral tia secretaria de Saúde
dn Municipio de í'edra Hrmciis.
OBJEIO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
RAliFICAÇ.ÃO: As demais cláusulas dn Contrato permanecem in.altcradas. c siio pelo presente Termo
dc Aditivo. rniificadiLs.


